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RELATOR:    Exmo. Des. José Aurélio da Cruz

APELANTE:   Maria Carla Priscila Lima da Cruz

ADVOGADO:  José Virgulino de Sousa

APELADO:     Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

ADVOGADO: Samuel Marques Custódio de Albuquerque

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO CÍVEL –
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – –
ALEGAÇÃO  DE  DEBILIDADE  PERMANENTE
NOS MOVIMENTOS DO TORNOZELO DIREITO -
DOCUMENTAÇÃO  ROBUSTA  -  VALOR
RECEBIDO  PROPORCIONALMENTE  –
SENTENÇA  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  –
IRRESIGNAÇÃO DA  PROMOVENTE  –
QUANTUM INDENIZATÓRIO EM DESACERTO –
INOCORRÊNCIA  –  APLICAÇÃO  DA  LEI  Nº
11.482/2007,  NA  SUA  REDAÇÃO  OFICIAL  –
IMPOSSIBILIDADE  –  LAUDO
TRAUMATOLÓGICO  DATADO  APÓS  O  NOVO
TEXTO  LEGAL QUE  PREVÊ  A GRADAÇÃO  –
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO DANO CAUSADO  A
POSTERIORI - MANUTENÇÃO DO DECISUM –
HARMONIA COM  O  PARQUET –  APLICAÇÃO
DO ART. 557, CAPUT, DO CPC –  NEGATIVA DE
SEGUIMENTO.

 O art.  3º  da  Lei  6.194/74,  de  acordo  com a
reforma  advinda  da  Lei  nº  11.482/07,  define  o
valor  máximo  do  seguro  obrigatório  em  R$
13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais),  não
estabelecendo qualquer entrave à fixação do valor
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indenizatório de acordo com o grau da debilidade
sofrida no acidente, além de que a aplicação da
Lei  nº  6.194/74  com  as  alterações  introduzidas
pelas Leis nº 11.482/2007 e 11.945/2009 é devida
em face do contido no Laudo Traumatológico e
diante da ciência inequívoca do dano sofrido.

-  “Art.  557  -  O  relator  negará  seguimento  a
recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior.  (Redação dada pela Lei
nº 9.756, de 17.12.1998)

VISTOS, etc.,

Maria Carla Priscila Lima da Cruz interpôs Ação de Cobrança
de indenização de Seguro Obrigatório - DPVAT, para recebimento do Seguro
Obrigatório DPVAT em face da Líder Seguradora dos Consórcios DPVAT S/A,
alegando, em síntese, que foi vítima de atropelamento em 31/01/2009, na praia
de Lucena/PB, por uma motocicleta, vindo a sofrer fratura da perna direita.

Informa  ainda  na  exordial  que  após  exames  realizados  ficou
constatado a pseudoartrose da Tíbia Direita, submetendo-se a nova cirurgia,
resultando na limitação da flexo extensão e movimentos do tornozelo direito. Ao
final, pugna pela indenização devida, fls. 02/04.

Juntou documentos, fls. 08/14.

O  demandado  apresentou  contestação,  rebatendo  os  fatos
alegados e pugnando pela improcedência da demanda, fls. 23/35.

Impugnação apresentada, fls. 76/78.

Laudo Traumatológico, fl. 101.

O  MM.  Juiz  a  quo,  às  fls.  112/118,  rejeitou  as  preliminares
arguidas e no mérito julgou procedente, em parte, a demanda, condenando a
seguradora ao pagamento da indenização de R$1.687,50, (Hum mil, seiscentos
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Embargos de declaração opostos,  fls.  120/124 e sentença de
rejeição de fls. 143/144.

Irresignada, a promovida apela e em suas razões recursais, fls.
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126/137,  alega  que  o  acidente  ocorreu  em 31/01/2009,  sendo  imperiosa  a
aplicação a Lei nº 11.482/2007, na sua redação oficial, sem alteração  de novo
texto  legal.  Por  fim,  requer  o  provimento  do  apelo,  em  majorar  o  valor
indenizatório.

Contrarrazões  fls.  158/165,  pugnando  pela  manutenção  da
sentença objurgada.

A douta Procuradoria Geral de Justiça, instada a se pronunciar,
ofertou parecer de fls. 175/177, opinando pelo desprovimento do apelo.

É o breve relato.

DE CI DO.

Nos presentes autos,  a ação ajuizada tem o fito indenizatório,
decorrente  de  acidente  automobilístico,  com  atropelamento,  onde  após  a
sentença de mérito, a parte promovida interpôs embargos de declaração, sendo
esses  rejeitados.  Entretanto,  as  razões  recursais  deste  apelo  foram
apresentadas  anteriormente  à  decisão  dos  aclaratórios,  e  não  ratificadas a
posteriori.

Segundo  o  STJ,  o  atual  entendimento  é  que  considera
tempestiva  a  apelação  interposta  e  não  ratificada  após  a  decisão  dos
embargos,  caso  não  ocorra  alteração  do  julgado  anterior,  o  que  in  casu,
ocorreu.

Vejamos:

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.
PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE.  AGRAVO
REGIMENTAL. SÚMULA 418/STJ. INAPLICABILIDADE
DE  FORMA  ANALÓGICA.  APELAÇÃO.
TEMPESTIVIDADE.  1.  Admitem-se  como  agravo
regimental  embargos  de  declaração  opostos  a  decisão
monocrática.  Princípios  da  economia  processual  e  da
fungibilidade. 2. A Corte Especial, na Sessão Ordinária de
16.9.2015,  no  julgamento  de  Questão  de  Ordem
suscitada  nos  autos  do  REsp  1.129.215/DF  (Rel.  Min.
Luis Felipe Salomão), firmou entendimento no sentido de
que  a  única  interpretação  possível  a  ser  atribuída  ao
enunciado 418 da Súmula deste Tribunal é a de que há
necessidade  de  ratificação  do  recurso  interposto  na
pendência de julgamento de embargos de declaração tão
somente  quando  houver  alteração  na  conclusão  do
julgamento  anterior.  3.  Considera-se  tempestiva  a
apelação  interposta  e  não  ratificada  após  o
julgamento  dos  embargos  de  declaração  se  não
ocorre  alteração  na  conclusão  do  julgamento
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anterior. 4.  Embargos  de  declaração  recebidos  como
agravo regimental, ao qual se dá provimento.  Grifo nosso
(STJ - EDcl no REsp 1379385 / MG - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  NO  RECURSO  ESPECIAL
2013/0114848-0 – Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA - T3 - TERCEIRA TURMA - DJe 10/12/2015)

Com as ressalvas feitas passo a julgar o apelo.

O Seguro DPVAT foi criado pela Lei 6.194, de 19.12.1974, tendo
por  finalidade  dar  cobertura  a  danos  pessoais  causados  por  veículos
automotores  de  via  terrestre.  Desta  feita,  qualquer  vítima  de  acidente
envolvendo um veículo automotor de via terrestre - ou seu beneficiário - pode
requerer a indenização deste seguro. 

Estando provado que ocorreu o acidente e que a promovente
sofreu danos  permanentes e/ou definitivos, devida é a indenização, pois o
objetivo da lei é apenas assegurar indenização pelos danos pessoais causados
por veículos automotores de via terrestre. Ressalta-se que não se está supondo
que houve danos físicos, e sim comprovado, por profissional habilitado, de que,
realmente,  a autora  resultou em debilidade permanente dos movimentos do
tornozelo direito e da marcha, no percentual de 50%.

Com  relação  à  quantificação  da  indenização,  deve  ser
diretamente proporcional  à extensão do dano físico,  já que o art.  3º  da Lei
6.194/74, de acordo com a reforma advinda da Lei nº 11.482/07, define o valor
máximo do seguro obrigatório em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
não estabelecendo qualquer entrave à fixação do valor indenizatório de acordo
com o grau da debilidade sofrida no acidente, além de que o sinistro ocorreu
em 31/01/2009,  data  anterior  a  vigência  da  Lei  nº  11.945/2009,  datada em
junho de 2009, porém consta nos autos o primeiro Laudo Traumatológico de fl.
08, que informa a debilidade permanente dos movimentos do tornozelo direito,
datado  em  26/08/2011,  data  da  ciência  do  dano  sofrido,  e  após  a  Lei  nº
11.945/2009 de 04/06/2009, e em seguida, o novo Laudo Traumatológico, fl.
101, no qual dispõe do percentual gradativo para a fixação da indenização do
seguro obrigatório de acidentes pessoais.

O  STJ  tem  diversos  julgados  neste  sentido.  Vejamos
jurisprudência:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  DECISÃO  MANTIDA.  SEGURO  DPVAT.
INVALIDEZ  PARCIAL  PERMANENTE.  PAGAMENTO  DE
INDENIZAÇÃO  PROPORCIONAL.  OBSERVÂNCIA  DO
ART. 3º, II DA LEI 6.194/74. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83
DO STJ.
1- O art. 3º, II, da Lei 6.194/74 (redação determinada pela
Lei  11.482/2007)  não  estabelece,  para  hipóteses  de
invalidez  permanente,  um valor  de indenização fixo  mas
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determina um teto que limita o valor da indenização.
2.  Em caso de invalidez parcial,  o pagamento do seguro
DPVAT  deve  observar  a  respectiva  proporcionalidade.
Precedentes.
3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência,
quando  a  orientação  do  Tribunal  se  firmou  no  mesmo
sentido da decisão recorrida" Súmula 83 do STJ.
3.  Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  8.515/MS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe
01/07/2011)

CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
SEGURO  DPVAT.  INVALIDEZ  PERMANENTE.
NECESSIDADE  DE  PERÍCIA  PARA  AVALIAR  A
EXTENSÃO  DA LESÃO.PAGAMENTO  PROPORCIONAL
AO  GRAU  DA  LESÃO.  SÚM.  474  DO  STJ.1.  "A
indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao
grau  da  invalidez".Súmula  n.  474  do  STJ.2.  Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento.(AgRg  no  Resp
1254462/PR,  Rel.  Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  25/09/2012,  DJe
03/10/2012)

A Lei nº 6.194/74 - art. 3o  prevê que: Os danos pessoais cobertos

pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
por invalidez permanente,  total  ou parcial,  e  por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
(Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº
11.482, de 2007)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído
pela Lei nº 11.482, de 2007)

Nesse sentido:

CIVIL E  PROCESSUAL CIVIL  Apelação cível  e  recurso
adesivo  Ação de Cobrança  Seguro Obrigatório  DPVAT
Procedência  parcial  na  origem   Invalidez  permanente
parcial e incompleta  Debilidade de membro inferior direito
Aplicação  da  Lei  nº  6.194/74  com  as  alterações
introduzidas  pelas  Leis  nº  11.482/2007  e  11.945/2009
Gradação fixada em laudo do IML acostado aos autos
Percentual  da  perda  fixada  em  30%  (trinta  por  cento)
Indenização que deve ser fixada de acordo com o grau da
invalidez  Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça
Minoração do quantum indenizatório fixado  Juros de mora
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Fluência desde a citação  Correção monetária  Incidência a
partir  do  evento  danoso   Honorários  Advocatícios
Aplicação  correta  do  art.  20,  §  3º,  do  CPC  Provimento
parcial  do  recurso  principal  e  desprovimento  do  recurso
adesivo. - Ocorrido o acidente que vitimou o segurado na
vigência  das  Leis  nos  11.482/2007  e  11.945/2009,  que
alteraram o art. 3º da Lei n° 6.194/74, para a fixação do
valor  indenizatório,  deve ser observada a graduação,  em
percentuais, e conforme o tipo da lesão e o membro/órgão
lesado, estabelecida na tabela anexa à segunda lei citada. -
Nos  termos  da  Súmula  nº  474,  do  Superior  Tribunal  de
Justiça,  "a  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de
invalidez  parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma
proporcional  ao  grau  da  invalidez.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00016564020138150261, 2ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em
13-10-2015) 

Assim, o valor fixado na sentença singular está de acordo com a
proporcionalidade da lesão sofrida pela apelante, não havendo que se falar em
majorar o quantum devido.

Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  art.  557,  caput, do  CPC,
monocraticamente, nego seguimento ao apelo, mantendo a sentença singular
em todos os seus termos.

P.I.

João Pessoa, 26 de janeiro de 2016.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
Relator 
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